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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO
GAB"ETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.° 1.362/2010.
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DETERMINA REALIZAÇÃO DA FEIHA

LIVRE,     MESMO     EM     DIAS     DE

FERIAD OS         E         DÁ         OUTRAS

PRomÊNCIAS.

0PREFEIT0DOMUNICÍPIODEPENEDO,EstadodeAlagoas.

FaçosaberqueaCâmaMünícipalaprova,eusancionoemandopublicara

seguinte Lei:

Art.  1  - FÍca detemínado  que  a Feri Líwe do Munícípio  de Penedo,
realizadas aos sábados, não sofierã nenhuma alteração, mesmo que este dia seja feriado

nacíonal, estadual ou munioipal=€ ~
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_,...:Art2-oferiadoaqueserefereoartigoanteriorpemanQcérá
seureconhecímento,nosâmbitosfederaLestadustoumunícípal,entrefanto,_                _ ___-J, `,lLIJCLU\>_Uc;i a

nenhumempecmoàrealízaçãodaFeriaLivredePenedo.
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Ari.3P-Revogadasasdisposiçõesemcontrário,estáLeíentraemvigorna

datadesuapubricação.
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